
MARlo AUGUST0  DE  0LWEIRA  DIÁS

MÁRIO AUGUSTO  DE  OLWEIRA

Avenida  de  Lagos,  7  -Fr
4405-658  VILA  NOVA  D

Escrit_oi[i±:iprof.!Ang_éJLCLÊJio
4400-555  VÍLA NOVA  DE  GAIA

-ftleÍ:-2-2`712-6721fax:-22~7i-liô-ZI
Cont   N.9  |9_5 Q6_5_561                .-E=mall;-msflodia5roc@mdjasroc.com

CERTIFICAÇÃO LEGAL I)AS CONTAS

RELATO soBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTmçõES FmANCEIRAs

Opinião

Auditámos  a§   demonstrações  fmanceiras  anexas  de   APPACI)M   DE  VILA  REAL  -   SABROSA,   que
compreendem o ba]anço em  31  de Dcz£mbi.o dc 2016 (que evidencia um total  de 3.120.686,48 euros e um total
de  fi]ndos patrimoniais de  1.973.145,61  euros,  Íncluindo  um  resultado  líquido  negativo de 48.216.87 euros).  a
demonstração  dos  resultados por  naturezas,  a demonstração  dos  resultados  por  fiinções,  a demonstração  das
alterações nos fundos patrimoniais, a demonstração de fluxos de caixa relativas ao ano findo naquela data, c as
notas anexas às demonstrações financeiras que incluem um resumo das políticas contabilísticas significativas

Em  nossa  opinião,  as  demonstrações  financeiras  anexas  estão  preparadas,  em  todos  os  aspetos  materiais,  de
acordo com a Norma Contabilística e de Relato Financeiro para Entidades do Sstor Não Lucrativo adotada em
Portugal  através  do  Sistema  de  Normalização,  e  apresentam  de  forma  verdadeira  e  apropriada,  em  todos  os
aspetos materiais, a posição financeira de APPÁCDM DE Vll.A REAI, - SABROSA em 3 1  de Dezembro de
2016 e o seu desempenho financeiro e fluxos de caíxa relativos ao ano findo mquela data.

Bases para a opinião

A  nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Nomas lritemacionais de Audítoria (ISA) c demais normas e
orientações  técnicas  e  éticas  da  Ordem  dos  Revisores  Oficiais  de  Contas.  As  nossas  respcinsabilidades  nos
termos dessas normas estão descritas na secção "Responsabilidade§ do auditor pela auditoria das demonstrações
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Estamos convictos de que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para proporcionar uma
base para a nossa opinião.

ResponsabíLidades do órgão de gestão e do órgão de fiscalização pe[as demonstrações financeiras

0 órgão de gestão é responsável pela:
-         preparação de demonstraçõe.ç financeiras de a®ordo com a Norma Contabilística e de Relato Financeiro

pam Entidades do Setor Não Lucrativo adotada em Portugal atTavés do Sistema de Nomalização:

~         e]aboração do relatório de gestão nos temos legais e regulamentares aplicáveis:

-         criação  e  manutenção  dc  um  sistema  de  controlo  intemo  apropriado  paia  permiiir  a  preparação  de

demonstrações fmanceiras isentas de disu)rção material devida a fiaude ou erro;

-          adoção de poli'ticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e

-         avaliação  da  capacidade  da  Entjdade  de  se  mamer  em  continuidade,  divulgando,  quando  aplicável.  as

matérias que possam suscitar dúvidas significaüvas sobre a continuidadÊ das atividades.

0  órgão de fiscalização é responsável  pela supervisão do processo de preparação  e dívulgação da informação
financeiTa da Entidade.
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Responsabi[idades do auditor pela auditoria das demonstrações rinanceim

A nossa rcsponsabilidade consiste em obter segurança razoável  sobre  se as  demonstrações financ€iras como
um  todo estão  isentas  de  distorções  materiais devido a  friude ou  erro,  e emitir um relatório  onde  conste  a
nossa  opínião.  Segurança  razoável  é  um  nível  ele`Jado  de  segurança  mas  não  é  um  garantia  de  qiie  uma
auditoria  executada  de  acQrdo  com   as  ISA  detetará  sempre  uma  distorção  material   quando  exista.   As
distorções podem ter origem em fiaude ou erro e são consideradas materiais se, isolada§ ou conjuntamente` se

possa razoave]mente espenar que influenciem decisões económicas dos utílizadores tomadas com base nessas
demonstrações financeiTas.

Como parte de uma audítoria de acordo com as ]SA, fazemosjulgamentos profissioiiais e mantemos ceticismo

profissional durante a auditoria e também:

-          identificamos e avaliamos os riscos de dístorção material das demonsmções financeiras, devido a fiaude

ou a erro, conoebemos e executamos procedimentos de auditoria que respondam a esses riscos, e obtemos

prova de auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinjão.  0
risco de não detelar uma distorção material  devido a fiaude é maior do que o risco de não detetar uma
distorção  material  devido  a  erro,  dado  que  a  fraude  pc)de  envolver  conluio,  falsificaçãc),  omissões
intencionais, fàlsas declarações ou sobreposição ao controlo intemo;

-         obtemos  uma compreensão  do  controlo  interno  relevante  para a  auditoria  com  o objetivo  de  conceber

procedimentos  de  audftoria  que  sejam  apropriados  nas  circunstâncias,  mas  não  pam  expressar  uma
opinião sobre a eficácia do controlo intemo da Entidade;

avaliamos    a   adequação   das    poli'ticas   contabilísticas    usadas    e   a   razoabilidade    das    estimativas
contabilísticas e Tespetivas divulgações fejtas pelo órgão de gestão de acordo co)Tt a Noma Contabilística
e de Relato Financeiro para Entidades do Setor Não Lucrativo adotada em Portuga] através do Sistema de
Nomalização;

concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestãoe do pressuposto da continuidade c, com base
na prova de  audítoria obtida,  se existe  qualquer  incerteza  material  relacionada com  acontecimentos  ou
condjções   que   possam   suscitar   dúvidas   significrivas   sobre   a   capacidade   da   Entidade   pam   dar
continuidade às  suas  atividades.  Se concluimos  que  exjste  uma  incerte2a material,  devemos  chamar a
atenção no nosso re]atório para as divLilgações relacionadas incluídas ms demonstrações financeiras ou.
caso  essas  divulgações  não  sejani  adequadas,  modificar  a  nossa  opinião`  As  nossas  conclusões  são
baseadas na prova de auditoria obtida até à data do nosso rclat6rio. Porém, acontocimentos ou condições
fiituras podem levff a que a Entidade descontinue as suas atividades;

avaliamos  a  apresentação,  estrutura  e  conteúdo  globàl  das  demonstrações  financeiras.   incluindo  as
divulgações,  nos temos da  Norma Contabilística e de  Re[ato  Financeiro  pam Entidades  do  Setor Não
LÜcrarivo adotada em Portugal através do Sístema de Nomalização; e

comunicamos  com  os  encarregados  da  govemação,  entre  outros  assuntos,  o  âmbito  e  o  calendárjo

planeado   da   auditoria,   e   as   coiiclusões   significati`'as   da   auditoria   incluindo   qualquer   deficiência
sLmificativa de controlo intemo identificado durante a auditoria.
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A  nossa responsabilidade  inclui ainda  a verificação da concordância da  infomação  constante do  relatório  da
direção com as demonstrações financeíras.

RF,LATo SOBRE oUTROS REQUIsrTOS LEGAIS E REGULAMENTALREs

Sobre o re]atório da dÉreção

Emnossaopinião,ore]atóriodadíreçãofoiprepamdodeacordocomasleiseregulamentosaplícãveisemvigor
e   a  informação  nele  constante   é  coerente  com  as   demonstrações  financeiras   auditadas,   não  tendo   sido
Ídentificadas incorTeções materia].s.

Vila Nova de Gaia,  16 de Março de 20] 7
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